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1INTRODUÇÃO 

 

O presente documento aborda o empreendimento já existente onde passará por uma 

ampliação e reforma, para ser regularizado, de acesso controlado, cuja atividade, 

dada a sua característica e porte, é classificada como COMÉRCIO E SERVIÇO 

ESPECÍFICO– CSE – POSTO DE ABASTECIMENTO pela Lei Complementar nº 

107/2016 (Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de São José 

dos Pinhais), em vigor desde o dia 17 de agosto de 2016.  

 

O empreendimento, está localizado no bairro Jardim Cruzeiro, com acesso pela Rua 

Castro, 194 e pela Rua Teixeira Soares, o empreendimento já possuiu um alvará de 

construção existente 392/1999. O empreendimento passou por uma reforma e 

ampliação, em Agosto de 2018. É composto atualmente por área construída de 

637,00m², nessa reforma houve uma área a ser demolida de 136,83m². O posto possui 

rede de água potável via Sanepar, rede de energia trifásica, rede de telefonia, 

pavimentação asfáltica, iluminação pública, coleta de lixo via Prefeitura e esgoto liga 

à rede pública.  

Por se tratar de COMÉRCIO E SERVIÇO ESPECÍFICO - CSE, a atividade está 

condicionada à apresentação deste Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV), em 

conformidade com o artigo 32 e 33 da Lei Complementar nº 107/2016. Serão 

apresentados os pontos positivos e negativos decorrentes da implantação do 

empreendimento proposto, abrangendo principalmente o entorno da região e sua 

população, acerca de aspectos como o adensamento populacional, uso e ocupação 

do solo, equipamentos urbanos e comunitários, riscos ambientais e impactos 

socioeconômicos, bem como da análise e proposições das medidas mitigatórias e/ou 

compensadoras dos impactos identificados 

  

1.1 INFORMAÇÕES GERAL  

 

 

Empreendimento:  

COMÉRCIO ESPECÍFICO A POSTO DE ABASTECIMENTO E SERVIÇOS 
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Endereço:Rua Castro, 756, CEP: 83.010-080, São José dos Pinhais / PR. 

Bairro: Cruzeiro                                     Indicação fiscal: 12.139.0025.0000 

 

Proprietários: 

Wellington Vieira da Silva, brasileiro, maior, empresário, solteiro, nascido na 

Cidade São José dos Pinhais – PR, em 08/ 12/1979 residente e domiciliado em São 

José dos Pinhais- PR na Rua Celestino Escolaro Fogiatto, 407, Cruzeiro, CEP 

83.010.370, portador do  CPF 026.157.149-45 e Aparecida Constantino da Silva, 

brasileira, maior, do comércio, casada no regime de comunhão universal de bens, 

nascida na Cidade de Jardim Alegre- PR em 25/03/1955, residente e domiciliada em 

São José dos Pinhais – PR a Rua Celestina Escolaro Fogiatto, 335, Cruzeiro, CEP 

83.010-370, portadora do CPF 672.425.029-34 

 

Autor do Projeto: 

Aymée Giacomazzi Mattei CAU A9296- 7 

 

Responsável Técnico: 

Kotashi  Nishioka CREA: 2120-D /PR 

 

Elaborador do EIV: 

Eloi da Fonstoura Bastos  CAU: A15167-0 
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2 CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL 

 

2.1 Localização e área do imóvel 

 

O terreno em que o empreendimento está implantado é identificado como B565, com 

a área de 999,00m² com as seguintes medidas e confrontações: Faz frente para a Rua 

Castro, medindo 27,00 metros, pela lateral direita de quem olha o imóvel da referida 

rua confronta com o lote nº07 medindo 37,00 metros; pela lateral esquerda confronta 

e faz esquina com a rua Teixeira Soares, medindo 37,00 metros, perfazendo assim a 

área acima mencionada. Lote esse oriundo unificação dos lotes números 08 e 09 da 

quadra 33 da Planta Jardim Cruzeiro, situado no lugar denominado Braga, quadro 

urbano desta cidade, inscrito na 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis do Município 

sob nº 52.520, cadastrado sob Indicação Fiscal de nº.12.139.0025.0000. 

 

Figura 1- Perímetro do terreno  
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2.2 Localização de imóveis e principais vias de acesso 

 

 

 

Figura 2-  Principais vias de acesso 
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2.3 Histórico do terreno 

 

 Segue histórico fotográfico do terreno de acordo com o Google Earth desde 

2004e fotos atuais. 

 

Figura 3- Vista do posto 01 
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Figura 4- Vista do posto 02 

 

 

Figura 5- Vista do posto 03 
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Figura 6- Vista do posto 04 

 

 

Figura 7- Vista do posto 05 
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Figura 8- Vista do posto 06 

 

 

2.4 Condicionantes Ambientais 

 

Não há restrições na Guia amarela. 

 

2.5 Infraestrutura existente 

De acordo as ligações existentes no local, há as seguintes infraestrutura instaladas: 

energia elétrica através da companhia da Copel, Rede de água e esgoto, fornecidos 

pela Sanepar, linha telefônica, pavimentação asfáltica, iluminação pública e coleta de 

lixo via Prefeitura.  
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2.6 Zoneamento 

Em conformidade com a Lei Complementar de Uso e Ocupação do Solo nº 124/2018 

e demais alterações, o referido imóvel está inserido em COMÉRCIO E SERVIÇO 

ESPECÍFICO 1– CSE1, conforme mostra figura 9. Este zoneamento CSE, apresenta 

parâmetros urbanísticos e usos específicos conforme consulta amarela em anexo e 

descrição a seguir. 

Figura 9- Mapa de zoneamento 

 

O referido empreendimento respeitará todos os parâmetros urbanísticos 

exigidos no ECS1. 

-Altura máxima: 8,10m 

 -Coeficiente de aproveitamento: 0,40 

 -Taxa de ocupação máxima: 48,40% 

 -Recuo legal para a Rua Castro= 5,0m 

 -Recuo legal para a Rua Teixeira: 5,0m. 
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 As Ruas Castro e Teixeira Soares, possuem diretriz viária de alargamento 

para 20,00m. 10,00m para cada lado a partir dos eixos. 

           Para a classificação do CÓMERICO E SERVIÇO ESPECÍFICO- CSE-1, o 

ruído causado pela ARA1, não tem restrições, conforme o uso do solo Aeroportuário 

nas Áreas Abrangidas pelo PZER do Aeroporto Internacional Afonso Pena. 

  

3.CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

3.1Atividade e área construída 

 

O Empreendimento a ser regularizado na Rua Castro, numero 756 é composto por 

uma área existente de 637,60m², uma área a construída em Agosto de 2018 de 

330,74m² e uma área a demolida de 136,83m², cujo qual o empreendimento possui 

salas comerciais e espaço destinada para as bombas do poço e estacionamento para 

veículos que utilizarem as lojas de conveniência.  

 

3.2 Horários de Funcionamento 

  

Segunda à Quinta: das 6h às 22h 

Sexta à Sábado: das 6h às 22h 30min 

Domingo e feriados: das 7h às 21h 

 

 

3.3Parâmetros urbanísticos 
 

O empreendimento atende a todos os parâmetros máximos e mínimos dos índices 

urbanísticos definidos pela legislação vigente municipal (Lei Complementar nº 

107/2016), bem como a outras legislações pertinentes, se enquadrando no tipo de uso 

tolerado. 
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O Eixo de Comércio e serviço 1 ( ECS1), corresponde a vias cujo o objetivo é receber 

empreendimentos de uso comercial e de serviço, com testada para Rua Teixeira 

Soares de acordo com o Plano Diretor (LC100/2015). 

O número de funcionários do empreendimento totalizado em 15 pessoas sendo 

dividido em dois turnos das 6:00h ás 14:00h e das 14:00h ás 22:00h, sendo assim 7 

pessoas trabalham no primeiro turno e 7 pessoas trabalham no segundo turno. 

O número estimado de veículos/ clientes são de aproximadamente 500 pessoas ao 

dia. 
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Figura 10- Implantação posto 
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Figura 11- Planta loja e superior 
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Figura 12- Planta de recuos 
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4 CARACTERIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA 

 

4.1 Identificação da área de influência 

 

Analisou-se neste empreendimento um alcance de influência e impacto em raios de 

abrangência consoantes com a área construída/porte, a atividade desenvolvida no 

local de implantação, juntamente com a estimativa de circulação de pessoas e 

veículos, ciente do empreendimento se tornar um polo gerador de tráfego e marco de 

referência na região.  

 

Considera-se que a influência direta está inserida em uma circunferência de raio de 

500 metros, contados a partir do perímetro do lote do empreendimento, envolvendo 

as quadras mais próximas, as vias públicas e os imóveis lindeiros, para avaliação de 

impactos sobre a paisagem, sobre o sistema viário, as atividades humanas instaladas 

e os recursos naturais.  

 

Considera-se que a influência indireta está inserida em uma circunferência de raio de 

1.000 metros, contados a partir do perímetro do lote do empreendimento, envolvendo 

a extensão das vias públicas que circunscrevem o empreendimento (vias de acesso 

até os nós de tráfego mais próximos), para avaliação de impactos sobre a paisagem, 

sobre o sistema viário, as redes de serviços públicos, transporte coletivo, e 

equipamentos públicos, além das atividades humanas instaladas e os recursos 

naturais.  
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Figura 13- Mapa de circunferência  
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4.2Atividades do entorno 

Em um raio de 100 metros imediato do empreendimento a atividade predominante é 

a residencial, caracterizada por habitações unifamiliares e habitações coletivas, 

também possui comércios com baixo fluxo de pessoas.  

 

4.3Rede de abastecimento ao público 

 

O bairro no geral é muito bem atendido na questão de infra-estruturar de redes de 

abastecimento, conforme já observado anteriormente no item 2.5, com as 

infraestruturas de serviços públicos defronte ao lote, incluindo a rede de energia 

elétrica, bem como as redes de abastecimento de água e esgotamento sanitário.  
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Ainda de acordo com o mencionado no mesmo item, as complementações e 

ampliações de redes de abastecimento necessárias para atender exclusivamente este 

empreendimento serão de inteira responsabilidade do empreendedor. 

Conforme o Código de Obras e Edificações de Município LC 105/2016 o imóvel possui 

uma área de superfície de 999,00m², contendo acesso 02 acesso de veículos pela 

Rua Teixeira Soares com largura de 6,00 metros e 02 acessos para veículos na Rua 

Castro com 6,00 metros de largura e não tendo lava-car para veículos. O posto de 

combustível mais próximo está localizado a uma distancia de 893,00 localizado na 

Avenida das Torres numero 1777- São Pedro sendo assim cumprindo com as 

normativas específicas do Posto. 

 

 

5 IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS 

 

O funcionamento das atividades de armazenamento e comércio varejistas de 

combustíveis líquidos automotivos derivados de petróleo, álcool carburante e gás 

natural veicular, é condicionado ao licenciamento junto ao órgão ambiental – CETESB, 

contemplando as licenças prévia, de instalação e de operação conforme previsto na 

Resolução Conama nº 273/200, na resolução SMA nº 05/01 e no Regulamento da Lei 

997/76, aprovado pelo Decreto 8468/76 e alterado pelo Decreto 8468/76 e alterado 

pelo Decreto 47397/2002.  

O funcionamento está de acordo com a aprovação de AVCB (auto de vistoria do corpo 

de bombeiros) com diversas obrigatoriedades quanto à periculosidade da operação  
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6PARECER CONCLUSIVO 

 

“Considerando que atividade de armazenamento e comércio varejista de combustíveis 

e loja de conveniência”, instalado na Rua Castro, 756, cuja poluição sonora do ar e de 

trânsito é maior do que poderá ser produzida pelo empreendimento, não há que se 

falar em incômodo de atividades no entorno imediato; pelo contrário, a existência do 

empreendimento em si, gerou trabalhos além das melhorias que beneficiou o local e 

região.  

Assim, através das análises feitas edas questões apresentadas, a conclusão deste 

Estudo é que os efeitos positivos do empreendimento sobrepõem os efeitos negativos. 
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7 ANEXO 
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